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INDICAÇÃO N.º 0309/2009 
(INDICA À CONCESSIONÁRIA EVTC - EMPRESA 
VOTUPORANGUENSE DE TRANSPORTE COLETIVO, QUE 
PROMOVA A COBERTURA EM PONTO DE ÔNIBUS EXISTENTE NA 
RUA MARCELINO PIRES BUENO, NAS PROXIMIDADES DA 
AVENIDA EMÍLIO ARROYO HERNANDES). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado à 

concessionária EVTC – Empresa Votuporanguense de Transporte Coletivo, no 
sentido de que a mesma promova a cobertura em ponto de ônibus existente na Rua 
Marcelino Pires Bueno, nas proximidades da Avenida Emílio Arroyo Hernandes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de abril de 2009. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS LEME DE OLIVEIRA 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que Votuporanga cada dia mais assume o aspecto 
de cidade de grande porte, com um visível crescimento no setor comercial e 
industrial. Assim esta nova realidade traz grandes responsabilidades, principalmente 
ao setor público, uma vez que, paralelamente ao crescimento, se faz necessário a 
garantia, cada vez premente, de qualidade de vida à população. 

 
A formação de novos bairros, obviamente afastados do centro da 

cidade, produz um maior número de usuários do sistema de transporte coletivo 
municipal. 

 
Considerando que temos em nossa cidade vários pontos de 

embarque e desembarque de usuários de transporte coletivo, onde alguns desses 
possuem coberturas para proteger tais pessoas do sol escaldante e da chuva. 

 
Tal fato representa uma melhoria na prestação desse serviço de 

natureza pública, pois, dá maior conforto àqueles que esperam pela passagem de sua 
respectiva linha de ônibus. 
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Nesse sentido, achamos de total pertinência que a concessionária 
EVTC – Empresa Votuporanguense de Transporte Coletivo, instale cobertura em 
ponto de ônibus localizado na Rua Marcelino Pires Bueno, nas proximidades da 
Avenida Emílio Arroyo Hernandes. 

 
Desta forma apresentamos a presente propositura no sentido de 

que a concessionária EVTC – Empresa Votuporanguense de Transporte Coletivo 
promova a instalação da referida cobertura, objetivando trazer maior conforto aos 
seus usuários naquela localidade. 
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